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Artigo I. ' Ás horas do costume, tres toques de sineta annunciarüo a saída da
tarde, fec hando-se as portas ao terceiro.

Art. 2.' Todas as pessoas que, logo depois do terceiro toque, se conservarem
no Passeio. serão consideradas como contrihnintes para as despczas da illuminação, e
não poderão safr sem entregarem os bilhetes que derem comprar dentro do Passeio,
no local determinado no art igo 4.'

Art. 3.' As pessoas que, depois do terceiro toque, entrarem no Passeio, irão
munidas de bilhetes, que apresentarão aos porteiros no momento da entrada, e entre
~é1 rii o á saída.
. Arl. 4." O preço dos bilhetes de entrada será de 40 réis, c a sua venda terá
lognr desde a tarde, dentro c fóra do Passeio, na casa do guarda da porta do sul.

Art, 5." A hora da salda será determinada pela fórma prescripta no art igo L "
Art, 6.' i~ prohibido o transito nos sitios que por balisas se acharem vedados.
Arl. 7.° Fica em vigor o actual regulamento do Passeio Publico, na parte em

'lue for applicarel para a noite.
Carnara, 30 de Ju lho de 1857.=0 Escrivão da Camara, Nuno de Sá Pamplolla .

NoDiar.doGov. de:ll Jul. , n./I 1i8.

MINISTEmo DAS OBRAS PUBLICAS, COMMERCIO E INDUSTIUA.

REPARTIÇÃO DO COM!IERCIO.

Á ttendendo ao que me representou a Direcção da Companhia de Navegação do
Tejo por barcos movidos a vapor, pedindo ser dispensada de continuar a manter car
reiras diurins entre Lisboa c a fo z do canal de Azambuja com escala por Alhandra,
Villa Franca de Xira, Carregado e Villa Novo da Rainha, r eios gra\'issimos prejuizos
que, segundo allcga, tem soffrido e continuará a soffrcr com aqucllas carreiras, aliás
desn ecessarias, depois qu e se acha ah erta á circulação li secção do cam inho de ferro
,le lestc, comprehendida entre Lishoa e a estação das Virtudes;

Considerando a justiça dos motivos apresentados pela Companhia, e o que se
acha disposto no artigo 21: do Contrato celebrado entre o meu Governo e a dita
Companhia, em 19 de Jn lho de 1852; c por outro lado a vantagem '1"e resulta aos
po\'os residentes ao sul do Tejo da continuação das carreiras diar ias por barcos a
vapor entre Lisboa e Aldeia Gallega, Jlosairinho, Barreiro e Seixal:

Hei por hem perrnittir que a Companhia de Naregaç,1O do Tejo por barcos mo
vidos a rapor seja dispensada desde o I : de Agosto em diante de fazer as carreiras
dinrias para os pontos ao norte do Tejo, a que é obrigada, segundo o artigo 10. 0 do
mesmo Cpntrato, permanecendo comtndo as obrigações do sohredito Contrato pelo
que diz respeito á navegação dos mesmos barcos para o sul do Tejo, at é 'I"e o Corpo
l ..egislativo resolva definitivamente sobre as outras clausulas do Contra to, que se re..
ferem :i continuação do exclusivo concedido á Companhia.

O Ministro e Secretario d'Es tado dos Negocios das Obras Publicas, Commercio
c Industria o tenha assim entendido e fa ça executar. Paço, em 30 de Ju lho de 1857.
= REI.=Car[os Benlo da Silva. No Diae. do Gov. dc 13Ag., n,018!1 .

l\IINISTERIO DOS NEGOCIOS DO REINO.

1.' DIRECÇÃO-I.' REPARTIÇÃO.

.A ttelldendo ao que me representou a Junta de Parochia de Souto da Casa, con
celho do Fundão, para que se proveja ao estabelecimento de uma cadeira de instrucção
primaria n'nquella freguczia;

Sendo confi rmada pelas informações das Auctoridades competentes a necessidade
da requerida provid encia, informações das qllaes se deprehende igualmente que a Junta

judite.nozes
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